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Enado de M.ato-G:rosso 

Lei nQ 342. do 13 do do.ombro do 1 949. 

Autoriza o Govêrno do Estado a celebrar com o Gl . ~ 

nasl0 ftCandido Mariano", de Aquidauana, uma conv~ 
n10 para o efeito da cria~ão de uma Escola Normal 
Estadual anéxa àquele Ginas10. 

o GOVERNl\DOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO ~ -: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu ssnciono a seguinte lei: ~ 

Artigo 10 - Fica o Govêrno do Estado autorizado ti. D.§.' 

lebrar com o Ginásio "Candldo MST'ianon't da cidade de Aquidau8na,/um CO!! 

vênia em virtude do qual o Estado manterá uma Escola Normal de la e 2Q 
ciclos, junto àquele educandário. 

Artigo 2P - A Escola Normal deverá funcionar de m~~o 
que 8S suas aulas práticas de metodologia sejam ministradas no Grupo-,:E,!! 
colar "Antônio Corrêa", daquela cidade. 

lei, 
rio. 

correrá 
Artigo 30 - A despêsa decorrente da execução 

pela ver~ própria do orçamento, suplementada se 
desta -. 
nacess,! 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vlgôr na data de sua 
publicação, revogadas 06 disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Culabá,l3de dezembro de 1 949, 
1280 da Independência e 61Q da República. 
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